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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2013 

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 
contratações de pessoal por prazo determinado. 

     O Prefeito Municipal de Alto Feliz, no uso de suas atribuições, visando a 

contratação de pessoal por prazo determinado para desempenhar funções de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para as micro áreas de atuação 03 (três), da localidade de Morro 

Belo e 05 (cinco), da localidade de Arroio Jaguar e MÉDICO PEDIATRA, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido por 

intermédio das Leis Municipais n° 932, de 20 de fevereiro de 2013 e nº 934, de 22 de fevereiro de 

2013, com fulcro no art. 37, IX, e arts. 232 a 236 da Lei Municipal n° 39/1993, torna público a 

realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste 

Edital e pelo Decreto nº 957/2010. 

1- DA ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, NÚMERO DE VAGAS E 

VENCIMENTOS:    

Denominação da função Escolaridade 

Vagas (*) 
Carga Horária 

Semanal 

Vencimento 

Básico 

Março /2013 

Agente Comunitário de 
Saúde  

Ensino fundamental 

completo 

01 vaga para a 

micro área 03 e  

01 vaga para a 

micro área 05 

40h R$ 767,30 

Médico Pediatra 

Superior completo em 

Medicina, com 

especialização em 

Pediatria 

01 vaga 

8h R$ 1.600,00   

  

(*) No ato de inscrição, o candidato deverá optar por uma das micro áreas de atuação. 
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  2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

    2.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de 

Comissão composta por quatro servidores, designados através da Portaria n° 041/2013. 

   2.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão 

prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da 

Constituição da República. 

   2.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado 

integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato 

veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulação local, no mínimo cinco dias antes do 

encerramento das inscrições. 

   2.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo 

Simplificado serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio 

eletrônico, se houver. 

  2.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 4º do 

Decreto Municipal nº 957/2010. 

   2.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova 

objetiva de caráter eliminatório e classificatório, elaborada por empresa especializada, 

especialmente contratada pelo Município.  

  2.6.1 A reunião que definir o teor das questões será registrada em ata e 

observará o sigilo.  

   2.6.2 As demais reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de 

registros em atas. 

   2.7 As contratações terão natureza administrativa, serão pelo prazo 

determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, por no máximo igual 

período e se regerão pelo Regime Estatutário. 
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    3. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÔES TEMPORÁRIAS: 

    3.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado 

correspondem ao exercício das seguintes atividades: 

     3.1.1 Agente Comunitário de Saúde: 

   a) Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 

comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva, 

registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 

saúde, estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da 

conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos 

entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver 

outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde, nos termos da legislação 

em vigor. 

3.1.2 Médico Pediatra: 

    a) Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as 

ações de assistência integral em todas as fases dos ciclos de vida: criança, adolescente, adulto e 

idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando 

necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na 

intervenção na atenção Básica, definidas na Norma operacional da Assistência á Saúde (NOAS). 

Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 

específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc...; realizar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de 

um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 

ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar 

óbito; executar outras tarefas afins. 

   3.2 Além do vencimento os contratados farão jus às seguintes vantagens 

funcionais: horas extras na eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que 

previamente convocado pelo superior hierárquico; adicional noturno; gratificação natalina 

proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao 

final do contrato; inscrição no Regime Geral de Previdência e adicional de insalubridade (para a 

função de Médico Pediatra). 
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    3.2.1 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 

previdenciários. 

    3.3 Os deveres e proibições aplicadas aos contratados correspondem 

àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários pelos arts. 129 a 131 do Regime 

Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no 

que couber.  

    4. INSCRIÇÕES: 

   4.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão 

designada, junto à sede do Município, sito à Rua Eugênio Kuhn, durante o expediente da 

Prefeitura Municipal no período compreendido de 07 de março de 2013 a 13 de março de 2013. 

    4.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

4.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita 

aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

4.3 Não será cobrada taxa de inscrição. 

   5. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 

   5.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 

comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 4.1, ou por 

intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes 

especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em 

ambos os casos, os seguintes documentos: 

   5.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente 

preenchida e assinada. 

   5.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais 

sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem 

como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; 

Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 
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  5.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos 

membros da Comissão, desde que o candidato apresente para conferência os originais 

juntamente com a cópia. 

   6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

   6.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 4.1, a Comissão publicará, no painel 

de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, no prazo de um 

dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

   6.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas 

poderão interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a 

apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.  

   6.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá 

reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de 

inscrições homologadas.   

   6.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado 

ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

    6.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do 

item 6.1, no prazo de um dia, após a decisão dos recursos. 

   6.2.5 Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estarão 

automaticamente convocados para a realização das provas, se for o caso, definidas no presente 

edital. 

   7. PROVAS OBJETIVAS: 

   7.1 A prova objetiva será composta de 20 (vinte) questões de múltipla 

escolha, envolvendo matéria ligada às funções temporárias a serem desempenhadas e/ou 

relacionadas ao serviço público, cujo grau de complexidade será diretamente proporcional à 

escolaridade exigida para o seu exercício. 

   7.1.1 O conteúdo programático está relacionado no anexo I do presente 

edital. 

   7.2 A todas as questões corretas serão atribuídos cinco pontos, de modo 

que a prova totalizará cem pontos. 
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   7.2.1 A nota final de cada candidato será apurada pela multiplicação do 

número de acertos e número de pontos por questão.  

   7.3 Cada questão conterá quatro opções de resposta e somente uma será 

considerada correta. 

   7.4 A prova objetiva será reproduzida em igual número ao dos candidatos 

que tiverem as inscrições homologadas definitivamente, o que se dará em sessão sigilosa 

realizada pela Comissão.  

   7.4.1 Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o 

gabarito a ser utilizado na correção, serão as provas acondicionados em envelopes lacrados e 

rubricados pelos integrantes da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até 

o dia da aplicação das provas. 

  8. REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS: 

   8.1 As provas objetivas serão realizadas no dia 23 do mês de março do 

ano de 2013, na sala de reuniões do Posto de Saúde, Rua Roberto Scherer, com início às 8horas 

e término às 10horas. 

   8.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas 

com antecedência mínima de trinta minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento 

oficial com foto, definidos no item 5.1.2, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta. 

   8.2.1 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de 

aplicação das provas no horário definido no item 8.1 serão excluídos do certame. 

   8.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes de 

cada prova, será excluído do certame.  

   8.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 

   8.3 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais 

convidarão dois candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os 

presentes. 
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   8.4 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença 

das vinte questões, passando-se ao preenchimento dos dados constantes na capa da prova, que 

o final serão imediatamente recolhidas pela Comissão ou pelos fiscais e lacradas em envelope 

específico. 

  8.5 As grades de respostas deverão ser preenchidas pelos candidatos 

mediante a utilização de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma 

alternativa em cada questão. 

   8.5.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as 

questões que forem respondidas à lápis, sem posterior confirmação à caneta. 

   8.5.2 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma 

alternativa assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões. 

   8.5.3 Será anulada integralmente a grade que contiver assinaturas ou sinais 

que permitam a identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão. 

   8.6 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, 

ressalvados os casos de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão 

ou de um fiscal.  

   8.7 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova. 

   8.8 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo 

Simplificado, o candidato que: 

   8.8.1 apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com 

as pessoas encarregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos; 

   8.8.2 durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento 

inconveniente ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por 

gestos, palavras ou por escrito, bem como se utilizando de livros, notas ou impressos, salvo os 

expressamente permitidos no edital; 

   8.8.3 durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo 

de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda 

eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), 

bem como protetores auriculares. 
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   8.9 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 8.8.1, 8.8.2 e 8.8.3 será 

lavrado “auto de apreensão de prova e exclusão de candidato”o, fazendo-se constar o fato com 

seus pormenores, o qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e 

pelo candidato eliminado. 

   8.9.1 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de 

prova e exclusão de candidato o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas. 

   8.10 No horário aprazado para o encerramento das provas serão estas 

recolhidas, independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos. 

   8.11 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto 

de registro em ata. 

9. CORREÇÃO DAS PROVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

PRELIMINAR: 

   9.1 No prazo de um dia, a Comissão deverá proceder a correção das grades 

de respostas. 

   9.2 A correção se dará mediante comparação do gabarito padrão com as 

grades de respostas assinaladas pelos candidatos, registrando-se as pontuações individuais por 

questão e o total da nota atribuída à prova. 

   9.3 Encerrada a correção de todas as grades e registradas as notas 

auferidas, será procedida a abertura dos envelopes contendo as provas, comparando-as com as 

grades que contiverem a mesma numeração, para identificar a nota atribuída a cada candidato. 

   9.4 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 

cinquenta por cento da pontuação aferida à prova, sendo os demais excluídos do certame. 

   9.5 Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização das notas o 

resultado preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em 

meio eletrônico, se houver, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos 

termos estabelecidos neste edital. 
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10. RECURSOS:  

   10.1 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial é 

cabível recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia. 

   10.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as 

razões do pedido recursal. 

   10.1.2 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão, 

permitindo-se anotações. 

   10.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, 

o nome do candidato passará a constar no rol de selecionados. 

   10.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado 

ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

   11. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE: 

   11.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas 

por dois ou mais candidatos, haverá sorteio público. 

    11.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela 

Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

   11.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos 

recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados.  

 

   12. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO: 

   12.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu 

julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de um dia. 
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   12.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação 

geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. 

   13. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 

   13.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e 

autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 

(dois) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das 

seguintes condições: 

   13.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

   13.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

   13.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, 

no sentido de gozar de boa saúde física e mental; 

   13.1.4 Ter nível de escolaridade mínima exigida no item 1 deste Edital;   

   13.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo 

disponibilizado pelo Município; 

  13.1.6 Para a função de Agente Comunitário de Saúde, residir na micro área 

de inscrição, a ser comprovado mediante documento idôneo; 

   13.1.7 Para a função de Médico Pediatra, possuir inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, e possuir especialização em Pediatria; 

  13.1.8 Estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

  13.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente 

ou por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do 

interessado.  

   13.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não 

atendimento das condições exigidas para a contratação serão convocados os demais 

classificados, observando-se a ordem cronológica crescente.   

   13.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será 

de dois anos, prorrogável, uma única vez, por igual período.  
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   13.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo 

a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os 

demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

   14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

   14.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação 

ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

   14.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados 

os seus endereços, e deverão apresentar todos os documentos exigidos pelo Setor de Recursos 

Humanos do Município, para fins de formalização da contratação. 

   14.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse 

público, poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme 

dispuser a legislação local.  

   14.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela 

Comissão designada. 

Alto Feliz, 07 de março de 2013. 

 
        MAURÍCIO KUNRATH, 
          Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Em: 07/03/2013 
 
MARCELO SAUTHIER 
Diretor Administrativo e de Gestão 
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ANEXO I 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: PROVA ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

1. O trabalho do agente comunitário de saúde. 
2. Saúde da criança. 
3. Saúde da mulher. 
4. Saúde do homem. 
5. Saúde do idoso. 
6. O programa de saúde da família. 
7. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. 
8. Anemia Falciforme. 
9. Hanseníase. 
10. Aleitamento Materno. 
11. Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS e DST. 
12. Dengue 
13. Tuberculose. 
14. Unidade de Saúde da Família, Atribuições de cada membro da Equipe Saúde da Família e das 
Equipes de Saúde Bucal, seleção e capacitação. 
15. Legislação do Sistema Único de Saúde. 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Capítulos I a 
V) - Brasília - DF, 2009. 
2. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia prático do agente comunitário de saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília, DF, 2009. 
3. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia Prático do Programa Saúde da Família. Brasília, DF, 
2001. 
4. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  O trabalho dos agentes comunitários de saúde na 
promoção do uso correto de medicamentos– 2. ed. rev. – Brasília , DF,  2006. 
5. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte da 
Cidadania - 7ª edição – Brasília, DF, 2011. 
6. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menino) – Passaporte da 
Cidadania - 7ª edição – Brasília, DF, 2011. 
7. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menino) –Brasília, 
DF, 2009. 
8. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menina) –Brasília, 
DF, 2009. 
9. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Guia Prático do Cuidador - Série A. Normas e Manuais 
Técnicos – Brasília, DF, 2008. 
10. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Atenção à Saúde da Pessoa Idosa e Envelhecimento – 
Série Pactos pela Saúde 2006, volume 12 – Brasília, DF, 2010. 
11. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem 
– Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília, DF, Novembro/2008. 
12. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Pré Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e 
Humanizada – Série A. Normas e Manuais Técnicos - Série Direitos Sexuais e Direitos 
Reprodutivos - Caderno nº 5 – Brasília, DF, 2005. 
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13. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST – Cadernos de Atenção 
Básica nº 18 - Brasília - DF, 2006. 
14. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose - Série 
Cadernos de Atenção Básica Nº 6, Brasília - DF, 2002 
15. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. O agente comunitário de saúde no controle da dengue 
Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
16. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia para o controle da Hanseníase – Departamento de 
Atenção Básica -  Brasília - DF, 2002. 
17. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Anemia Falciforme para Agente Comunitário de 
Saúde. Brasília - DF, 2006. 
18. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Vigilância em Saúde, 2ª ed. revisada - Cadernos de 
Atenção Básica nº 21.  Ministério da Saúde - Brasília - DF, 2008. 
19. Lei Nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006. 
20. Lei Nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 
21. Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990. 
22. Lei nº 10.741 de 1º/10/2003. 

 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: PROVA ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO PEDIATRA 

CONTEÚDOS DA PROVA MÉDICO PEDIATRA: 
1. Neonatologia: Cuidados com o Recém-nascido na Sala de Parto; Icterícia Neonatal; Doenças 
Respiratórias no RN: Apnéia do Recém-nascido; Displasia Broncopulmonar; Doença da 
Membrana Hialina; Taquipnéia Transitória; Síndrome de Aspiração de Mecônio; Malformações 
Congênitas; Recém-nascido de Baixo Peso; Teste do Pezinho e Erros Inatos do Metabolismo 
 
2. Pediatria Clínica: 
- Doenças das Vias Aéreas Superiores: Faringite e Amigdalite; Hipertrofia de Amígdalas e 
Adenóides; Laringite, Laringotraqueíte e Epiglotite; Otite; Rinite Alérgica e Sinusite 
- Doenças do Aparelho Cardiovascular: Hipertensão Arterial Sistêmica; Insuficiência Cardíaca; 
Cardiopatias Adquiridas e Congênitas; Sopro Cardíaco 
- Doenças do Aparelho Digestivo: Constipação Intestinal; Doença Diarréica Aguda; Doenças 
Hepáticas, das Vias Biliares e Pancreáticas; Doenças Inflamatórias do Trato Digestivo; 
Parasitoses Intestinais; Refluxo Gastroesofágico; Síndromes de Má-absorção; Apendicite Aguda 
- Doenças do Aparelho Respiratório: Asma Brônquica; Pneumonias, Sibilância do Lactente 
(“lactente chiador”) 
- Doenças do Aparelho Urinário: Diagnóstico Diferencial de Hematúria; Enurese; Glomerulonefrite 
Aguda; Infecção Urinária; Insuficiência Renal Aguda e Crônica; Refluxo Vesicoureteral; Síndrome 
Nefrítica e Nefrótica 
- Doenças Endocrinológicas: Diabetes e Cetoacidose Diabética; Obesidade 
- Doenças Hematológicas e Oncológicas: Anemias; Distúrbios de Coagulação; Leucemias; 
Tumores Sólidos 
- Doenças Infecciosas: AIDS; Dengue; Febre Reumática; Infecções Congênitas; Meningite; 
Mononucleose Infecciosa; Raiva; Tétano; Tuberculose 
- Doenças Neurológicas: Cefaléia; Distúrbios convulsivos e Epilepsia; Déficit de 
Atenção/Hiperatividade; Infecções do Sistema Nervoso Central e Periférico 
- Doenças da Pele: Dermatoviroses; Eczemas; Micoses Superficiais; Piodermites; Zoodermatoses 
- Doenças dos Olhos 
- Distúrbios de Crescimento 
- Aleitamento Materno 
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- Antibioticoterapia 
- Anafilaxia e Reações Alérgicas 
- Desidratação e Terapia de Reidratação Oral 
- Desenvolvimento Neuropsicomotor 
- Imunizações 
- Intoxicações e Envenenamentos 
- Nutrição do Lactente, da Criança e do Adolescente 
- Prevenção de Saúde Mental e de Acidentes 
- Puericultura 
- Saúde Bucal 
- Uso de Fármacos na Lactação 
3. Legislação e Saúde Pública: SUS e política nacional de saúde; Ações de atenção à saúde da 
criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso; DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase; Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância 
Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador.  
 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Adão Machado, Elvino Barros. Antimicrobianos em Pediatria. 1a ed. Artmed, 2005. 
2. Blackbook – Pediatria / Reynaldo Gomes de Oliveira. Belo Horizonte: Black Book Editora, 2005. 
3. Fabio Ancona Lopes, Dioclécio Campos Júnior, orgs. Tratado de Pediatria - Sociedade 
Brasileira de Pediatria. Manole, 2006. 
4. John P. Cloherty, Ann R. Stark, Eric C. Eichenwald. Manual de Neonatologia. 5ª ed. Guanabara 
Koogan, 2006. 
5. José Paulo Ferreira e Cols. Pediatria - Diagnósticos e Tratamento. Artmed, 2005. 
6. Kliegman R, Jenson HB, Behrman RE. Nelson - Tratado de Pediatria. 17ª ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2005. 
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Elsevier, 2006. 
8. Murahovski, J. Pediatria: Diagnóstico + Tratamento. Sarvier, 2003. 
9. Silvana S. Nader, Denise N. Pereira. Atenção Integral ao Recém-Nascido: guia de supervisão 
de saúde. Artmed, 2003. 
10. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Normas de Vacinação.  
11. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte 
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– Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília, DF, Novembro/2008. 
17. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST – Cadernos de Atenção 
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19. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Anemia Falciforme para Agente Comunitário de 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

Descrição Prazo Data 

Abertura das Inscrições 05 dias  07/03 a 13/03/2013 

Publicação dos Inscritos 1 dia 14/03/2013 

Recursos da não homologação das inscrições 1 dia 15/03/2013 

Manifestação da Comissão quanto aos recursos 1 dia 18/03/2013 

Julgamento dos recursos pelo Prefeito 1 dia 19/03/2013 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 20/03/2013 

Aplicação das provas -- 23/03/2013 

Correção das provas e Publicação do resultado 

preliminar 

1 dia 25/03/2013 

Recurso 1 dia 26/03/2013 

Manifestação da Comissão quanto aos recursos 1 dia 27/03/2013 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e aplicação do 

critério de desempate, se ocorrer empates 

1 dia  28/03/2013 

Homologação do resultado final  -- 28/03/2013 

 

 

 

 


